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LEt No.2642, DE 03 DE MARçO OÉ2023.

AUToRIZA n coucessÃo oe suevExçÁo
SOCIAL EiOU CONTRIBUIÇÃO, CONFORME O

CASO, AS ENTIDADES QUE MENCIONA, E OÁ

ourRAS PRovtoÊrucns.

o Povo do Município de São Gotardo, por SeuS representantes legais, aprovou

e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

AÉ. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvençôes

sociais, conforme o caso, às entidades abaixo relacionadas, no exercício de 2023:

V,ALOR
R

ORDEM

r 2.600 00Associa D I t an d h d Stao a rratI o no um no m n od ESo01

102,900,00Associaçáo de Desenvolvimento Comunitário de Abaeté dos

Venâncios
uz

3'1.500,00Associaçá o de Desenvolvimento Comunitário de Vila Funchal03

22.050 00
Associaçâo de Desenvolvimento itário de São José da Bela

Vista
ComuniÁ

154.350 00
l a d d G rd d F I rorreua aoaSo05

68.375 00Associa o dos Moradores da I D Anto i AI d Nme an naaIroUb
24.150 00Associa odosA ntad P Ista d Sao b ota rdoeIns noo07

279.680
Associação de Pais e Am dos Excepcionais de São Gotardo -
APAE

igos08

82d DeÍl Sa AD FE Got1 rdoc d ote Fc neocoAsno
201.600 00Associa âo de o Huma nitária de São Gotardo10

í 6.800 00Associa o San otardense de Prote o Animal - ASPA11
16.800 00Associa o Vira Latas de Ra12
12.600 00Associa d M d d B Alt B I sta MABEo ao a rTI otao o TEo oí3
5.250 00As a Es rti F d F t b I I beuu oa n IXooc o14

180.390 00Abri o Lar Renascer15
303.450 00ob U d d J a G t rd d S Pa o ao ola n alo
381.000,00Conselho Comunitário de Se Pública de São Gotardo MGuran17

63.000 00Funda P X I I H t do a d B t Sor arrenI aSoI o18
279.680 oo

Pro rama Munici IdeA ao Menor - PROMAMto19
250,000 00Lar da Crian a20

63.000 00Funda It e t rda od o ou udE u Ito21

243.250 00
Associação de Estudantes Sango
AESGPAM

Patos de Minas -tardenses em22

1 56.1 00 00
Associação dos Estudantes Universidade Federal

de Vi
de São Gotardo na

a-Cam us Rio ParanaÍba
z5

30.000 00
S arta Es orte Clube

40.000 00
ASSAUMEX - Casa To
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Art.2o.ParaíazerÍaceàsdespesasautorizadasnestaLei'utilizar.Se-ão
dotações do orçamento de 2023, inclusive decorrentes de créditos adicionais'

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 03 de março de 2023.
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